
CROATA 
PREFEITURA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Croatá/CE, através do Órgão Gerenciador desta licitação, 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 
MODALIDADE LICITATÕRIA: 

CONCORRÊNCIA 

FORMA: 

ELETRÔNICA 

NÚMERO DO PROCESSO: 

2026.01.23.01/CE/GAB/PMC 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Gabinete do Prefeito 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 321.916,80 (trezentos e vinte e um mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos) 

DATAS E I IORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Início de Recebimento das Propostas: 
20/02/2026 ÀS 08HOOM 
Fim de Recebimento das Propostas: 
14/04/2026 ÀS 08HOOM 
Abertura da Licitação: 
14/04/2026 ÀS 08H30M 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasília/DF 

LINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

httns://bne.ora.br 

MODO DE DISPUTA: CRITÉRIO DE .11 II GAMENTO: 

X FECHADO MELHOR TÉCNICA 
ABERTO E FECHADO X TÉCNICA E PREÇO 
FECHADO E ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA MEJEPP/EQUIPARADAS: 

SIM X NÃO 

CONDIÇÕES 
I. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de agência de propaganda para a prestação de 
serviços publicitários, nos termos da Lei n° 12.232/2010, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas com o objetivo de estudar, planejar, conceber, criar, executar, intermediar e distribuir 
publicidade com foco em informar, educar, orientar e promover ações institucionais aos públicos de 
interesse da administração pública do Município de Croatá/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
12 A licitação será realizada em ÚNICO ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO 
21. Sistema Eletrônico de Licitações do(a) da Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço 
eletrônico https://bne.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP - Brasil; 
22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
23. A licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeira sua proposta, inclusive Os atos praticados diretamente ou por seu 

sfe, 

L. 

4tOr# 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro, Caroba - Croatá, CE - CEP: 62390-000 
CNPJ: 10.462.349/0001-07 Email: governodecroata@croata.ce.gov.br 

Instagram/facebook: governomunicipaldecroata 



CRÓÁTlit 
PREFEITURA 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 
25. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas no 

edital e seus anexos, cujo contrato social esteja em vigor, registrado no órgão competente no ramo de 

atividade compatível ao objeto deste edital e que estejam com Credenciamento regular no sistema eletrônico 
da licitação. 
32 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e no artigo 
4° da Lei Federal n° 14.133/2021. 
33. Não poderão participar desta licitação as interessadas: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9' e 14 da Lei Federal n°14.133/2021; 
e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

34. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do artigo 15 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
35. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

35.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

a)Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

352 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
353. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências edital feias; 
354. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
355. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
356. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
35:7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
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forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso 111 do artigo 5° da 

Constituição Federal; 
35.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no artigo 93 da Lei n°8.213/1991. 
3á A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções 

previstas em lei e no Edital. 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta técnica com a descrição do objeto ofertado e de 
preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
42 O envio da proposta técnica e de preço, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
43. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1° da LC n° 
123/2006. 
44. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
45. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
4á Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização do procedimento de julgamento das propostas. 
47. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento da 
fase de análise das propostas técnicas e de preço. 
4.8. Garantia da Proposta: 

4.8.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor proposta pela Licitante para 
a contratação a título de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da 
proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico. 
4.82 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
4.83. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 
não apresentação dos documentos para a contratação. 
4.84. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 14716-8, com comprovante de depósito em seu formato 
original; 
b) TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escriturai, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, sendo 
aceitos como titulo da dívida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras 
do Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - 
série B - NTN-B; 
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por companhia 
seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação específica vigente à época de 
sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a assinatura dos 
administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice; 
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d) FIANÇA BANCÁRIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. 
485. A garantia da proposta deverá ser em favor dessa municipalidade, com prazo de validade não 

inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-garantia e fiança bancária. 

4.86 A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta eletrônica. ensejará de 

imediato a desclassificação da licitante. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. A licitante enviará sua proposta técnica mediante o encaminhamento no sistema eletrônico, conforme 

se segue: 
a) Especificação do objeto e documentos técnicos anexos, conforme descrição detalhada no Termo de 

Referência; 
b) Plano de Comunicação Publicitária, uma via sem identificação, da apresentação de informações 

referentes ao proponente, organizada sob a forma definida no Briefing — constante do Termo de 
Referência, contendo: 
b.1) Proposta Técnica: plano de comunicação publicitária não identificado. 

c) A Proposta Técnica consiste na apresentação das informações acerca da licitante, pertinentes aos 
quesitos elencados abaixo, destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nível 
dos trabalhos por ele realizados para seus clientes (repertório); 

d) A Capacidade de Atendimento, sob a forma de textos, a licitante apresentará: quantificação e 
qualificação dos profissionais, por meio de currículos, que serão postos à disposição da linha de 
atuação, de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pesquisa, planejamento, criação, 
produção de rádio, cinema e televisão, produção gráfica, mídia e atendimento); 

e) Sistemática de atendimento, discriminando as obrigações a serem cumpridas pelo setor de 
atendimento da licitante, na execução do contrato, incluído os prazos máximos a serem cumpridos 
em condições normais de trabalho para a criação de campanha, criação de peças avulsas, produção 
de publicidade legal e elaboração do Plano de Mídia; 

1) Relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante, com a especificação do período de 
atendimento de cada uni deles; 

g) Estrutura e organização da agência; 
h) O repertório, apresentação de um conjunto de trabalhos produzidos e veiculados pela licitante, sob 

a forma de peças e respectivas memórias técnicas: 
h.1) A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: 

rádio, revista, jornal e outdoor; 
h.2) A não apresentação de qualquer peça exigida para a proposta técnica, incidirá em pontuação O 

(zero) no referido item não apresentado, inclusive se não comprovada a autoria. 
i) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, composto dos 

seguintes quesitos: 
i.1) Raciocínio Básico: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, a licitante apresentará 

sua compreensão sobre o objeto da licitação, os desafios de comunicação a serem enfrentados, e 
as soluções propostas, de acordo com as informações prestadas no briefing. 

i.2) Estratégia de Comunicação Publicitária: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, 
a licitante indicará e defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os 
resultados e metas de comunicação desejadas pela administração. 

i.3) Ideia Criativa: sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresponderão às respostas 
criativas do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação 
publicitária. Como parte do quesito ideia criativa, a licitante apresentará campanha publicitária 
com exemplos de peças que corporifiquem objetivamente a proposta de solução para o problema 
específico de comunicação e demonstrem sua harmonia com o raciocínio básico e com a 
estratégia de comunicação publicitária. Os exemplos de peças só podem ser apresentados sob a 
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forma de roteiro, layout ou "monstro" de spot de rádio, com ou sem música, limitados a uma 

peça para cada meio (convencional ou não convencional) de veiculação proposto pela licitante. 

Cada arquivo, cujo tamanho seja superior a 300mb, deverá ser enviado via link, com a licitante 

garantindo a plena visualização do arquivo no momento da avaliação por parte da comissão, 

tendo inclusive caráter desclassificatório caso não seja possível a visualização. 

i.4) Estratégia de mídia e não mídia: em que o proponente explicitará e justificará a estratégia e 

as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela 

sugerida e em função da verba disponível indicada neste edital, apresentada sob a forma de texto 
de no máximo 3 (três) laudas, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará 
as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos 
nominais de produção e veiculação. As tabelas, gráficos, plan ilhas e por quadro resumo pode ser 
apresentados à parte, não tendo limite de páginas. 

j) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária sem 
identificação, com vistas à análise dos quesitos pela Comissão Técnica de forma totalmente 
imparcial e idônea, sem a possibilidade de identificação do licitante, conforme exigências da Lei 
Federal n° 12.232/10. 

52 A licitante enviará sua proposta de preços mediante o encaminhamento no sistema eletrônico, 
conforme se segue: 

a) Conter a Modalidade e número da licitação; 
b) Conter a Razão social, CNPJ, inscrição estadual e municipal e endereço completo da proponente e 
qualificação do representante legal da empresa; 
c) A Proposta de Preço deverá ser elaborada informando o valor proposto, com observância ao valor 
estimado pela administração. 

53. No cadastramento da proposta eletrônica, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
53.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infiálegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
532 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
533. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal; 
534 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
535. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
536 O fornecedor enquadrado como microempresa„ empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30 do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 

54 A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
55. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
Sb. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública. 
5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
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possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

59. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 
5.11. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no Edital. 

6.1.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no chat do sistema 
eletrônico, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

62 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei 
Federal n° 1 4. 133/2021. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
h) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

63. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e as 
licitantes. 
6.4. Iniciada a sessão será analisada a proposta técnica das licitantes, conforme os critérios de julgamento 
e avaliação descritos no Edital. 
65. Para julgamento e classificação das propostas serão analisados conjuntamente os critérios de técnica 
e de preço, observadas as pontuações nas proporções estabelecidas neste item. 
6.6. Para análise e julgamento das propostas, o mérito técnico terá peso de 70% (setenta por cento) 
e o mérito preço terá peso equivalente a 30% (trinta por cento) na nota total atribuída aos 
participantes. 

6fi1. As propostas técnicas serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 7 DESTE EDITAL 
6.62 No julgamento das propostas técnicas, será atribuída a licitante uma Nota Técnica (NT), com a 
seguinte formulação: NT = 100 x PTL/MPT, em que: 

NT - Nota técnica da licitante; 
PTL - Pontuação técnica da licitante; 
MPT = Máxima pontuação técnica observada dentre todas as licitantes. 

6.63. As propostas de preço serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 8 DESTE EDITAL 
6.64. No julgamento das propostas de preços, será atribuída a licitante uma Nota de Preço (NP), com 
a seguinte formulação: NP = (MP/PP) x 30, em que: 

NP - Nota de preço da licitante; 
MP - Menor Preço dentre as propostas classificadas; 
PP = Preço proposto pela: licitante. 

6.65. O Agente de Contratação fará o cálculo da Nota Total Ponderada do licitante (NTP), observando-
se a seguinte fórmula: NTP = NT + NP, em que: 

NTP - Nota Total Ponderada da licitante; 
NT = Nota Técnica da licitante; 
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NP = Nota de Preço da licitante 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

7.1. A Subcomissão Técnica, que será designada por portaria, formada nos termos da Lei Federal n° 

12.232/2010, analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições 

estabelecidas no Edital. 
72 Pela avaliação do conteúdo apresentado na Proposta Técnica, serão levados em conta pela 

Subcomissão, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos, em cada quesito ou subquesito: 

721. Quesito 1 — Plano de Comunicação Publicitária 
7.2.1.1. Subquesito 1 — Raciocínio Básico 

a) A acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do município e do 
contexto de sua atuação; 
b) A pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados. relativos às necessidades 
de comunicação publicitárias identificadas; 
c) A assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado e no 
entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

7.2.1.2. Subquesito 2— Estratégia de Comunicação Publicitária 
a) A adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do município, bem 
como ao desafio e aos objetivos de comunicação; 
b) A consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito: 
c) As possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do 
município com seus públicos; 
d) A consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária 
proposta; 
e) A capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o município, o desafio e os 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 
f) A exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial. 

7.2.1.3. Subquesito 3 — Ideia Criativa 
a) O alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 
b) A pertinência da solução criativa com a natureza do município, com o desafio e com os 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 
c) A adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 
d) A compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se 
destinam; 
e) A originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que 
comporta; 
f) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo: 
g) A exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial 
para investimento. 

7.2.1.4. Subquesito 4— Estratégia de Mídia c Não Mídia 
a) A adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, 
com a verba referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação 
estabelecidos no Briefing; 
b) A consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e dos 
planos de mídia e/ou de novas formas de publicidade digital; 
c) A consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 
públicos-alvo da campanha publicitária; 
d) A adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do município e seu 
alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 
e) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, 
demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 
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722. Quesito 2 — Capacidade de Atendimento 

a) A experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das 

quantificações e qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do 

município, colocando-os à disposição da linha de atuação nos diferentes setores da licitante; 

b) A funcionalidade do relacionamento operacional entre o município e a licitante, considerando a 

adequação dos prazos máximos, a operacionalidade, a segurança, o grau de liberdade conferido ao 

cliente na escolha de soluções alternativas e presteza e agilidade no atendimento às solicitações. 

7.2. Quesito 3 — Repertório 
a) A originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao 
desafio de comunicação; 
b) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e 
públicos-alvo; 
c) A qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças; 
d) A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada uni dos seguintes meios de veiculação: 
rádio, jornal, outdoor e redes sociais. 

73. Será desclassificada.a proposta que contiver vicio insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 
7.4. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada atribuindo aos quesitos ou 
subquesitos, no máximo, os seguintes pontos: 

PROPOST.À TECN 

QUESITOS F.; SUBQUESHOS 

1 . Plano de Comunicação Publicitária 

'A 

PON TU AÇA O MAX I MA 

I. Raciocínio Básico 

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 
P3 

1 5 

Ideia Criativa 

IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 

2. Capacidade de Atendimento 

20 

1 5 

20 

I. Profissionais 

II. Sistemática de Atendimento 

3. Repertório 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

QUESITO 1 
SUBQUESITO 1 

RACIOCÍNIO BÁSICO 
PONTUAÇÃO 

Acuidade de compreensão das funções e do papel da Prefeitura de 
Lagoa Nova nos contextos social, político e econômico. 

9 

Da natureza, extensão e da qualidade das relações da Prefeitura de 
Lagoa Nova com seus públicos. 3 

Das características da Prefeitura de Lagoa Nova e das suas atividades 
que sejam significativas para a comunicação publicitária. 5 

O entendimento do problema e dos objetivos de comunicação postos pelo 
briefing. 5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 
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QUESITO 1 
SUBQUESITO 2 

ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 
PONTUAÇÃO 

O entendimento das questões, a capacidade de articular o desafio de 
comunicação, a cobertura dos públicos-alvo, os objetivos de 

comunicação definidos no briefing e a verba disponível. 
5 

A adequação dos conceitos e das linhas de comunicação propostos e 
as possibilidades de desdobramentos positivos para a comunicação da 
Prefeitura de Lagoa Nova com seus diversos públicos. 

5 

A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada na 
estratégia de comunicação. 5
PONTUAÇÃO TOTAL 15 

QUESITO 1 
SUBQUESITO 3 

IDEIA CRIATIVA 
PONTUAÇÃO 

A relação de coerência e consequência com o que estiver proposto na 
Estratégia de Comunicação. 

5 

Sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova e à 
sua inserção na sociedade. 

5 

A qualidade criativa das peças publicitárias apresentadas. 5 
A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 5 
PONTUAÇÃO TOTAL 20 

QUESITO 1 
SUBQUESITO 4 

ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 
PONTUAÇÃO 

A criatividade e o conhecimento demonstrados na definição da estratégia 
e na escolha dos meios. 5 

O conhecimento dos hábitos de consumo de meios dos diversos públicos e 
a capacidade analítica demonstrada no exame desses hábitos. 5 

O planejamento e a economicidade da aplicação da verba de mídia, 
evidenciada no plano simulado de distribuição das peças 5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 

QUESITO 2 
SUBQUESITO 1 
PROFISSIONAIS 

PONTUAÇÃO 

Relação da equipe técnica (com currículo resumido de cada profissional) 
que estará à disposição da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova. 
PONTUAÇÃO TOTAL 

10 

10 

QUESITO 2 
SUBQUESITO 2 

SISTEMÁTICA DE ATENDIMENTO 
PONTUAÇÃO 

A sistemática de atendimento a ser adotada no relacionamento entre a 
licitante e a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova. 

6 

As estruturas técnica e operacional da licitante para suprir as necessidades 4 
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da conta publicitária a ser atendida 
PONTUAÇÃO TOTAL 10 

QUESITO 3 
SUBQUESITO I 
REPERTÓRIO 

PONTUAÇÃO 

As peças criadas e suas respectivas fichas técnicas para solução do 
problema apresentado no briefing, com suas devidas características e forma 
de veiculação, exposição e distribuição 
PONTUAÇÃO TOTAL 

10 

10 

75. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por membro da 
Subcomissão Técnica, considerando-se 1 (uma) casa decimal. 
7.6. A licitante deverá apresentar uma única Proposta Técnica, obedecidos os limites impostos. 
7.7. A análise da Proposta Técnica será realizada com base nas informações da Proposta Técnica indicada 
no item 6.6.2 deste Edital. 
7.8. A classificação da Proposta de Preços se dará da seguinte forma: 

a)A pontuação da proposta técnica será atribuída o peso máximo de 70 (setenta) pontos calculados de 
acordo com a fórmula adiante. 
b)A Pontuação Técnica de cada Licitante corresponderá à soma dos pontos dos 3 (três) quesitos: Plano 
de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento e Repertório, conforme a seguinte fórmula: 

NT = 100x PTL/MPT 

Onde, 
NT = Nota técnica da licitante; 
PTL = Pontuação técnica da licitante; 
MPT = Máxima pontuação técnica observada dentre todas as licitantes. 

79. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo descritas: 
a) Apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que permita a 
identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada; 
b)Não alcançar, no total, 70 (setenta) pontos; 
c)Obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

7.10. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do presente Edital, 
a depender da gravidade da ocorrência, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.11. Após a divulgação, em sessão pública, do resultado do julgamento das propostas técnicas, serão 
analisadas as propostas de preço das licitantes. Em seguida, serão examinados os documentos de habilitação 
do licitante classificado em primeiro lugar, com a maior pontuação técnica. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
81 A licitante deverá apresentar uma única Proposta de Preços, obedecidos os limites impostos. 
82. A análise da Proposta de Preço será realizada com base nas informações da Proposta de Preço indicada 
no item 6.6.4 deste Edital. 
83. A classificação da Proposta de Preços se dará da seguinte forma: 

a) A pontuação da proposta de preços será atribuída o peso máximo de 30 (trinta) pontos para a menor 
proposta e às demais serão atribuídos pontos calculados de acordo com a fórmula adiante. 
b) O cálculo para a Pontuação do Preço, apurada até a segunda casa decimal, será efetuado dividindo-
se o Menor Preço (dentre os valores globais apresentado pelas licitantes classificadas na licitação) pelo 
Preço Proposto, realizando a operação com cada proposta. O fator resultante será multiplicado pelo peso 
30 (trinta), obtendo-se a Pontuação Resultante de Preço. Assim, a maior situação possível (trinta) será 
atribuída à proposta de menor preço global ofertado, conforme a seguinte fórmula: 
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NP = (MWPP) x 30 

Onde, 
NP = Nota de Preço da Licitante; 
MP = Menor Preço dentre as propostas classificada; 

PP = Preço Proposto pela Licitante. 

8.4. O Agente da Contratação proclamará o resultado da análise das Propostas de Preços, atribuindo a nota 

da Proposta de Preço - NP, que será considerada para o cálculo da Nota Total Ponderada (NTP) da licitante, 

na forma prevista no item 6.6.4. deste Edital. 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS (TÉNICA E PREÇO) 
9.1. A nota final será calculada através do somatório das notas de proposta técnica e da proposta de preço, 

sendo a nota da proposta técnica com peso de 70% (setenta por cento) c a nota da proposta de preço com 

peso de 30% (trinta por cento), totalizando um percentual de 100% (cem por cento), conforme a seguinte 
fórmula. 

PF = NT + NP 

Onde, 
PF Pontuação Final. 
NT = Pontuação da Nota Técnica. 
NP = Pontuação da Nota de Preço. 

92. As notas nesse quesito serão arredondadas em conformidade com o disposto nas normas da ABNT 
NBR-5891 (Regra de Arredondamento da Numeração Decimal). 

10. DA APURAÇÃO DE EVENTUAL SOBREPREÇO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
VENCEDORA 
10.1. O Agente de Contratação deverá realizar avaliação sobre o potencial sobrepreço, mesmo que da 
proposta julgada vencedora. 
102. Constatado o risco de sobrepreço, o Agente de Contratação deverá negociar condições mais 
vantajosas. 
103. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sobrepreço, 
a análise de propostas e a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias 
empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no artigo 60 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021. 
105. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O Agente de Contratação deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada à proposta ofertada, após a negociação de que trata este item. 
10.7. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.8. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
10.9. Será desclassificada a proposta, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

109.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

0-1V
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.13. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita 
e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação. 

10.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat- a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
10.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste Edital. 

II. HABILITAÇÃO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: https://certidoes-
antanps.tcu.gov.br.
112. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
113. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

113.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
1132 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
1133. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

114. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por meio do 
sistema eletrônico, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e à habilitação técnica, que se fizerem necessárias. 
115. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
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11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
11.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.10. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

11.1ft1. Habilitação Jurídica 
a) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 
c) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
O Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11102. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão de Regularidade da Fazenda Pública Federal, conjunta com a Dívida Ativa da União; 
c) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
0 Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou da sede da licitante; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

11.103. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
convocação, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
11.104. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
11.105. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
11.10b. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
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declarada vencedora. 
11.107. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

abertura desta licitação. 

11.108 Habilitação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
d) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 

d.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante. 
d.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela Lei 
no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está a sede da companhia. 
d.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d.4) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 
pelo contador ou outro profissional equivalente. 

c) A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do 
termo de autenticação do registro digital. 
1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §10). 
g) Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n°5.764/71, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.109 Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
b) Certificado de qualificação técnica de funcionamento obtido junto ao Conselho Executivo das 
normas- Padrão — CENP ou Conselho equivalente (Parágrafo 10 do artigo 4° da Lei Federal n° 
12.232/10). 

11.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
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Rua Manoel Braga, 573- Bairro, Caroba - Croata, CE- CEP: 62390-000 
CNPJ: 10.462.349/0001-07 Email: governodecroata@croata.ce.gov.br 

Instagram/facebook: governomunicipaldecroata 



CROATA 
PREFEITURA 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, urna vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
1112. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação das 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.16. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação. 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

12. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
121. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) 
horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em urna via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal; 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de 
pagamento. 

122. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
b) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

12.4. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 
125. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

13. RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 202 1. 
132 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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133. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
133.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1332 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

1333. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
134 Os recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema. 

135. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13b. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
139. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema eletrônico. 

14. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta; 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.12 Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, §10, da Lei 
Complementar n° 123/06. 
14.13. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

142 Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
1421. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do procedimento 
licitatório. 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará c homologará a licitação. 

16. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
162 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
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justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
163. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
a) Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n° 14.133/2021; 
b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

164 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
165. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no artigo 29, da Instrução 
Normativa n°03/2018, e nos termos do artigo 6°. III, da Lei n° 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
16á Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos. 
b) Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a essa licitante, poderá convocar outra 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelas partes, salvo casos fortuitos 
ou de força maior, a parte infratora responderá pelas sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis. 

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
182. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
183. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema. 
184 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

184.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo(a) Pregoeiro(a). nos autos do processo de licitação. 

185. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
192 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregociro(a). 
193. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
194 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
195. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
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196. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.& O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e Portal do Município na intemet. 
19.11. O foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 
19.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Termo de Referência; 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO 111 — Minuta do Contrato. 
ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

Croata-CE, 06 de fevereiro de 2026. 

Ak,  
Antônio dessilé Florindo Silva 

Ordenador de Despesa do Gabinete do Prefeito 
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